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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 029/2025

Concede o Título Honorário de Cidadão 
Maracanauense ao Senhor Bruno Eloy Farias 
Araújo.

A Câmara Municipal de Maracanaú Decreta:

Art.1° - Fica concedido na forma do art. 16, XV da Lei Orgânica do Município, o Título 
Honorário de Cidadão Maracanauense ao Senhor Bruno Eloy Farias Araújo.

Art. 2° - O poder legislativo entregará em sessão solene o Título Honorifico de Cidadão 
Maracanauense ao homenageado indicado, em data previamente marcada pela mesa 
Diretora da Câmara.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 20 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 20/10/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.30

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O referido Projeto de Decreto Legislativo tem for finalidade conceder o Título de 
Cidadão Maracanauense ao Senhor Bruno Eloy Farias Araújo, Como forma de 
reconhecimento público pelas suas relevantes atuações em prol do Município de 
Maracanaú.

Esta justa homenagem se refere a um cidadão que mesmo não sendo natural da 
Cidade de Maracanaú, contribuiu de forma direta e indiretamente para o crescimento e 
desenvolvimento do Município, seja na área social, desenvolvimento e saúde.

Podemos ressaltar, quando esteve à frente da Direção do Consórcio Público de 
Saúde da Região Metropolitana de Maracanaú, deu sua contribuição significativa, 
desenvolvendo trabalhos para melhoria em atendimento de forma precisa e contundente.

A concessão de Título Honorífico de Cidadão está amparada no Art. 148-A, §2º, 
Inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maracanaú, sendo prerrogativas 
do Poder Legislativo.
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Diante do exposto, submetemos aos nobres pares a presente propositura a qual 
solicitamos o devido apoio para sua e aprovação, para que possamos prestar essa justa 
homenagem por sua contribuição ao nosso Município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12411
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